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Publicitação de deliberações da Câmara Municipal 

Reunião extraordinária de 07 de julho de 2015 

Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, 

torna público, nos termos do artigo 569 da Lei n9 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara 

Municipal reuniu extraordinariamente no dia 07 de julho de 2015, pelas 09:30 horas, tendo 

sido tomadas as seguintes deliberações: 

• Por maioria, com a abstenção da vereadora eleita pelo PSD, Elza Vitório, e do 
vereador eleito pela CDU, Avelino Manana, aprovado o Plano Estratégico Abrantes 

• Por maioria, com a abstenção da vereadora eleita pelo PSD, Elza Vitório, validada 
a proposta técnica de revisão do PUA - Plano de Urbanização de Abrantes - e 
apresentá-la à CCDR.LVT, para efeitos de conferência procedimental. 

• Por unanimidade, aprovado o Projeto Educativo Municipal de Abrantes. 

• Por unanimidade, aprovado o Plano Municipal para a Cidadania, Igualdade de 
Género e Não Discriminação. 

Da reunião foi lavrada ata, que se encontra aprovada em minuta, com exceção das 

intervenções dos elementos do executivo não determinantes de deliberação. 

O conteúdo integral das intervenções, dos assuntos sobre os quais foi tomado conhecimento 

e das deliberações constará da respetiva ata que poderá ser consultada no site da Câmara 

Municipal (www.cm-abrantes.pt) e nos serviços municipais logo após a sua aprovação na 

íntegra e assinatura. 

E para constar se publica o presente Edital, o qual vai ser afixado nos lugares do costume. 

Abrantes, 09 de julho de 2015 

@2020. 

Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque 
Presidente da Câmara 

1 

http://www.cm-abrantes.pt

